
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 6.170, DE 25 DE JULHO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre as normas relativas às 

transferências de recursos da União 

mediante convênios e contratos de 

repasse, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 do Decreto-

Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os convênios, contratos de repasse e 

termos de cooperação celebrados pelos órgãos e entidades da administração pública 

federal com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, para a 

execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco que envolvam a 

transferência de recursos oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da 

União. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 14/4/2008)  

§ 1º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a 

transferência de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e 

da Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade 

da administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade 

da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, 

entidades privadas sem fins lucrativos, visando a execução de programa de governo, 

envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de 

interesse recíproco, em regime de mútua cooperação;  

II - contrato de repasse - instrumento administrativo por meio do qual a 

transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de instituição ou 

agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União;  

III - termo de cooperação - instrumento por meio do qual é ajustada a 

transferência de crédito de órgão da administração pública federal direta, autarquia, 

fundação pública, ou empresa estatal dependente, para outro órgão ou entidade federal 

da mesma natureza; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008) 

IV - concedente - órgão da administração pública federal direta ou indireta, 

responsável pela transferência dos recursos financeiros ou pela descentralização dos 

créditos orçamentários destinados à execução do objeto do convênio;  

V - contratante - órgão ou entidade da administração pública direta e 

indireta da União que pactua a execução de programa, projeto, atividade ou evento, por 

intermédio de instituição financeira federal (mandatária) mediante a celebração de 

contrato de repasse; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 14/4/2008) 

VI - convenente - órgão ou entidade da administração pública direta e 

indireta, de qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, 
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com o qual a administração federal pactua a execução de programa, projeto/atividade ou 

evento mediante a celebração de convênio;  

VII - contratado - órgão ou entidade da administração pública direta e 

indireta, de qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, 

com a qual a administração federal pactua a execução de contrato de repasse; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008) 

VIII - interveniente - órgão da administração pública direta e indireta de 

qualquer esfera de governo, ou entidade privada que participa do convênio para 

manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio;  

IX - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação do 

convênio já celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado;  

X - objeto - o produto do convênio ou contrato de repasse, observados o 

programa de trabalho e as suas finalidades; e  

XI - padronização - estabelecimento de critérios a serem seguidos nos 

convênios ou contratos de repasse com o mesmo objeto, definidos pelo concedente ou 

contratante, especialmente quanto às características do objeto e ao seu custo. (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 14/4/2008)  

§ 2º A entidade contratante ou interveniente, bem como os seus agentes que 

fizerem parte do ciclo de transferência de recursos, são responsáveis, para todos os 

efeitos, pelos atos de acompanhamento que efetuar.  

§ 3º Excepcionalmente, os órgãos e entidades federais poderão executar 

programas estaduais ou municipais, e os órgãos da administração direta, programas a 

cargo de entidade da administração indireta, sob regime de mútua cooperação mediante 

convênio.  

 

CAPÍTULO II 

DAS NORMAS DE CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO 

E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 2º É vedada a celebração de convênios e contratos de repasse:  

I - com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos 

Estados, Distrito Federal e Municípios cujo valor seja inferior a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) ou, no caso de execução de obras e serviços de engenharia, exceto elaboração de 

projetos de engenharia, nos quais o valor da transferência da União seja inferior a R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

7.594, de 31/10/2011, republicado do DOU de 3/11/2011, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2012) 

II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente 

agente político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou 

companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008)  

a) (Alínea revogada pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008) 

b) (Alínea revogada pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008) 

III - entre órgãos e entidades da administração pública federal, caso em que 

deverá ser observado o art. 1º, § 1º, inciso III; (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 7.568, de 16/9/2011, republicado no DOU de 20/9/2011) 

IV - com entidades privadas sem fins lucrativos que não comprovem ter 

desenvolvido, durante os últimos três anos, atividades referentes à matéria objeto do 
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convênio ou contrato de repasse; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.568, de 

16/9/2011, republicado no DOU de 20/9/2011) 

V - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas 

relações anteriores com a União, incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas:  

 a) omissão no dever de prestar contas; 

 b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de 

repasse ou termos de parceria; 

 c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

 d) ocorrência de dano ao Erário; ou   

 e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de 

repasse ou termos de parceria. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.568, de 16/9/2011, 

republicado no DOU de 20/9/2011) 

Parágrafo único. Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I do 

caput, é permitido: (“Caput” do parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 

7.568, de 16/9/2011, republicado no DOU de 20/9/2011) 

I - consorciamento entre os órgãos e entidades da administração pública 

direta e indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios; e  

II - celebração de convênios ou contratos de repasse com objeto que englobe 

vários programas e ações federais a serem executados de forma descentralizada, 

devendo o objeto conter a descrição pormenorizada e objetiva de todas as atividades a 

serem realizadas com os recursos federais.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 7.568, DE 16 DE SETEMBRO DE 2011 
  

Altera o Decreto nº 6.170, de 25 de julho 

de 2007, que dispõe sobre as normas 

relativas às transferências de recursos da 

União mediante convênios e contratos de 

repasse, o Decreto nº 3.100, de 30 de 

junho de 1999, que regulamenta a Lei nº 

9.790, de 23 de março de 1999, e dá 

outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o 

disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 

10 do Decreto- Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 2º ..........................................................................  

.......................................................................................  

III - entre órgãos e entidades da administração pública federal, caso 

em que deverá ser observado o art. 1º, § 1º, inciso III;  

IV - com entidades privadas sem fins lucrativos que não comprovem 

ter desenvolvido, durante os últimos três anos, atividades referentes à 

matéria objeto do convênio ou contrato de repasse; e  

V - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas 

relações anteriores com a União, incorrido em pelo menos uma das 

seguintes condutas:  

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de 

repasse ou termos de parceria; 

c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

d) ocorrência de dano ao Erário; ou 

e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos 

de repasse ou termos de parceria. 

Parágrafo único. Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I 

do caput, é permitido: 

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 3º .................................................................................... 

................................................................................................  

§ 2º ....................................................................................  

.................................................................................................  

IV - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ;  
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V - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Distrital 

e Municipal e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

na forma da lei; e  

VI - comprovante do exercício nos últimos três anos, pela entidade 

privada sem fins lucrativos, de atividades referentes à matéria objeto 

do convênio ou contrato de repasse que pretenda celebrar com órgãos 

e entidades da administração pública federal.  

.............................................................................................." (NR.  

 

"Art. 4º A celebração de convênio ou contrato de repasse com 

entidades privadas sem fins lucrativos será precedida de chamamento 

público a ser realizado pelo órgão ou entidade concedente, visando à 

seleção de projetos ou entidades que tornem mais eficaz o objeto do 

ajuste.  

§ 1º Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, inclusive ao 

seu resultado, especialmente por intermédio da divulgação na primeira 

página do sítio oficial do órgão ou entidade concedente, bem como no 

Portal dos Convênios.  

§ 2º O Ministro de Estado ou o dirigente máximo da entidade da 

administração pública federal poderá, mediante decisão 

fundamentada, excepcionar a exigência prevista no caput nas 

seguintes situações:  

I - nos casos de emergência ou calamidade pública, quando 

caracterizada situação que demande a realização ou manutenção de 

convênio ou contrato de repasse pelo prazo máximo de cento e oitenta 

dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação da vigência do 

instrumento;  

II - para a realização de programas de proteção a pessoas ameaçadas 

ou em situação que possa comprometer sua segurança; ou  

III - nos casos em que o projeto, atividade ou serviço objeto do 

convênio ou contrato de repasse já seja realizado adequadamente 

mediante parceria com a mesma entidade há pelo menos cinco anos e 

cujas respectivas prestações de contas tenham sido devidamente 

aprovadas". (NR)  

 

"Art. 13. ..................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

..................................................................................................  

III - Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

IV - Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria- Geral da 

União; e  

V - Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça.  

§ 2º .......................................................................................  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º O Decreto nº 6.170, de 2007, passa a vigorar acrescido dos seguintes 

dispositivos:  
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"Art. 3º-A O cadastramento da entidade privada sem fins lucrativos no 

SICONV, no que se refere à comprovação do requisito constante do 

inciso VI do § 2º do art. 3º, deverá ser aprovado pelo órgão ou 

entidade da administração pública federal responsável pela matéria 

objeto do convênio ou contrato de repasse que se pretenda celebrar". 

(NR)  

 

"Art. 6º-A Os convênios ou contratos de repasse com entidades 

privadas sem fins lucrativos deverão ser assinados pelo Ministro de 

Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da administração 

pública federal concedente.  

Parágrafo único. O Ministro de Estado e o dirigente máximo da 

entidade da administração pública federal não poderão delegar a 

competência prevista no caput." (NR) 

 

"Art. 13-A. Os órgãos e entidades da administração pública federal 

deverão registrar e manter atualizada no SICONV relação de todas as 

entidades privadas sem fins lucrativos aptas a receber transferências 

voluntárias de recursos por meio de convênios, contratos de repasse e 

termos de parceria.  

§ 1º Serão consideradas aptas as entidades privadas sem fins 

lucrativos cujas exigências previstas no cadastramento tenham sido 

aprovadas pelo órgão ou entidade da administração pública federal.  

§ 2º Deverá ser dada publicidade à relação de que trata o caput por 

intermédio da sua divulgação na primeira página do Portal dos 

Convênios." (NR) 

 

"Art. 16-A. A vedação prevista no inciso IV do caput do art. 2º e as 

exigências previstas no inciso VI do § 2º do art. 3º e no art. 4º não se 

aplicam às transferências do Ministério da Saúde destinadas a serviços 

de saúde integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS." (NR) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 
 


